
“Modelo Regulatório: órgão, 
agência e autorregulamentação”

 Capitalismo informacional e monetização dos 
dados pessoais

 Zygmunt Bauman: “capitalismo pesado” X 
“capitalismo leve”



1.1 Os desafios para a 
regulação

Pros
Contras

 Segurança jurídica

 Aumento da confiança

 Reconhecimento do nível 
adequado de proteção de 
dados 

 Inserção do Brasil no 
Capitalismo Informacional 

 Atração de investimentos

 Engessamento  do 
processo legislativo

 Dificuldade em 
harmonizar as regras no 
contexto global

 Pouca eficiência



2 A relevância da
entidade independente:

 Convenção de Estrasburgo sobre Proteção de 
Dados Pessoais (Convenção n. 108): 
“independent authority”

 Dir. 95/46/CE: art. 29 – órgão responsável 
pela garantia à proteção das pessoas quanto 
ao tratamento de seus dados

 Regulamento Europeu 2016/679: aumentou 
as atribuições desse órgão (art. 37 e ss.)

http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=OJ:L:2016:119:TOC


2.1 Atribuições da 
entidade:

Preventivas Repressivas

 Controle e fiscalização

 Definições de padrões 
técnicos

 Iniciativa legislativa

 Políticas publicas

 Código de Boas Condutas

 Relatórios anuais

 Circulação transfronteiriça 
de dados

 Tutela dos dados pessoais 
mediante ações coletivas 
ou reclamação do 
interessado

 Poder de Policia

 Circulação transfronteiriça 
de dados



3 Alguns exemplos
do órgão: 

 FRANÇA: Commission Nationale de 
l`Informatique et des Libertès (CNIL) – 1978 –
atuação ampliada em 2004: 17 
comissionários, especialistas com notável 
saber em informática.

 ESPANHA: Agencia Española de Protección de 
Datos (AEPD) – 1993 – reformulada em 1999.



3 Alguns exemplos
do órgão: 

 CANADÁ: Privacy Commissioner (ombudsman) 
– membro do Parlamento – autorregulação: 
Privacy Commissioner + Assistant Privacy 
Commissioner + Conselho Consultivo 
Executivo (multissetorial).

 ESTADOS UNIDOS: Federal Trade Commission 
(proteção de dados – Shield)



3 Alguns exemplos
do órgão: 

 ARGENTINA: Dirección Nacional de Protección 
de datos Personales (DNPDP) – órgão ligado 
ao Ministério da Justiça e Direitos Humanos –
autonomia e independência

 URUGUAI: Unidad Reguladora y de Control de 
Datos Personales (URCDP) - órgão da  Agencia 
para el Desarrollo del Gobierno de Gestión 
Electronica y la Sociedad de la Información y del 
Conocimiento (AGESIC)



4 Conclusão 

 Sistema de proteção de dados eficiente 
requer a atuação independente de um órgão

 Inserção do Brasil no capitalismo 
informacional e atrair investimento –sistema 
de proteção de dados adequado ao padrão 
europeu.



4 Conclusão 

 Agência reguladora X Autorregulação

 Autorregulação: qual o modelo a ser 
adotado?

 Peculiar: importante garantir independência 
e autonomia; inspeção e auditorias; aplicação 
de multa e desjudicialização



Obrigada!!! 
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